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ATA Nº 2/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2023

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023 DA CÂMARA DE PESQUISA,
PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta e
minutos,  por  meio  de  videoconferência  pela  plataforma Cisco  Webex  Meetings, e
transmitida na página do Facebook Conselhos Superiores UFFS, foi realizada a 1ª Sessão
Extraordinária do ano de dois mil e vinte e três da Câmara de Pesquisa, Pós-Graduação,
Extensão e Cultura (CPPGEC), do Conselho Universitário (CONSUNI) da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida pela Pró-Reitora de Extensão e Cultura, Patricia
Romagnolli.  Fizeram-se  presentes  à  sessão,  por  videoconferência,  os  seguintes
conselheiros: Gismael Francisco Perin (Vice-Reitor); Clevison Luiz Giacobbo (Pró-Reitor
de Pesquisa e Pós-Graduação);  representantes docentes: Ana Cecília Teixeira Gonçalves
(Campus Cerro  Largo);  Marcela  Alvares  Maciel  e  Paulo  Afonso  Hartmann  (Campus
Erechim);  r  epresentante  técnico-administrativo  em  educação  :  Laura  Spaniol  Martinelli
(Campus Passo Fundo); representante discente: Eduardo Machado Ahmad; representante da
comunidade Regional: Jussara Isabel Tumelero (comunidade regional do Estado de Santa
Catarina).  Participaram da sessão os seguintes conselheiros suplentes, no exercício da
titularidade: Marcos Roberto dos Reis (docente Campus Chapecó); Janete Stoffel (docente
Campus Laranjeiras do Sul) e Marisa Inês Betiato (comunidade regional do Rio Grande do
Sul). Faltaram à sessão por motivo justificado: Iône Inês Pinsson Slongo e Zuleide Maria
Ignácio  (docentes  titular  e  suplente  Campus Chapecó); Vanderlei  de  Oliveira  Farias
(docente  Campus Passo Fundo);  Gilza Maria de Souza Franco e Rozane Marcia Triches
(docentes  titular  e  suplente  -  Campus Realeza).  Faltaram à  sessão  sem justificativa:
Fernando Zatt Schardosin e Diogo Jose Siqueira (representante técnico-administrativo em
educação – Campus Laranjeiras do Sul). Após conferência de quórum, a presidente saudou
a todos e passou de imediato à Ordem do dia:  1.1 Processo nº  23205.000669/2023-03:
Proposta de curso de pós-graduação lato sensu em Direitos Humanos (4ª Edição), a ser
ofertado no Campus Realeza – PR, com 35 vagas, no período de abril de 2023 a agosto
de 2024, com carga horária total de 430 horas  (apreciação do parecer da conselheira
Laura Spaniol Martinelli). A conselheira relatora fez a leitura do seu parecer. Destacou que,
após adequações que foram apontadas pela Divisão de Pós-graduação Lato Sensu, à luz do
Regulamento  da  Pós-graduação  da  UFFS  -  Resolução  nº
18/CONSUNI/CPPGEC/UFFS/2016, verificou-se, de modo geral, a regularidade na oferta
da 4ª edição do curso. Além disso, discorreu sobre o potencial de alcance social do curso
para a população regional do Campus Realeza, visto que o programa está voltado a diversos
aspectos  tendentes  a  promover  a  emancipação/empoderamento  dos  indivíduos  e  da
sociedade em geral,  bem como à cultura democrática.  Salientou que o projeto do curso
mostrou-se  bastante  atento  a  demandas  da  região,  marcada  historicamente  por  disputas
territoriais e desigualdades e, em período recente, por uma maior urbanização e chegada de
imigrantes  da  Síria,  África  e  América  Central.  Segundo  a  relatora,  todos  esses  fatores
demonstram que a proposta do curso está em sintonia com o Estatuto da UFFS, que traz,
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em seu art. 6º, como princípios, dentre outros, o compromisso com a inclusão e a justiça
social e combate às desigualdades sociais e regionais, a defesa da dignidade e dos direitos
humanos  e  combate  aos  preconceitos  de  qualquer  natureza,  bem  como  o  diálogo
permanente  com  a  comunidade  regional  da  abrangência  da  instituição.  Em  seguida,
apresentou seu voto, favorável à aprovação da proposta da 4ª edição da proposta de curso
lato  sensu em Direitos  Humanos.  O parecer  e  o  voto da relatora  foram aprovados  por
consenso.  Nada mais havendo a tratar,  a presidente agradeceu a presença de todos,  em
especial  ao  novo  membro  representante  discente  do  Campus Cerro  Largo,  Eduardo
Machado Ahmad, e encerrou a sessão às treze horas e quarenta e três minutos, da qual eu,
Eliane  de  Fátima  Massaroli  Metzler  Gomes,  Secretária  da  Câmara  de  Pesquisa,  Pós-
Graduação,  Extensão e  Cultura,  lavrei  a  presente ata,  que aprovada,  será assinada  pela
presidente e por mim.
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